
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO E CONTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 021/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 015/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 014/2025 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: DANYELLE OLIVEIRA BRANCO 

CPF: 078.999.545-09 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Administrativo Nº 021/2025, Dispensa de 

Licitação Nº 015/2025. Artigo 75, inciso II da Lei Federal N° 14.133/2021, atualizada 

pelo Decreto Federal Nº 12.343/2024. 

OBJETO: Contratação de Profissional para a prestação de serviços como Nutricionista 

em regime de 40 (quarenta) Horas semanais para atendimento junto ao Fundo 

Municipal de Educação, no acompanhamento e elaboração do Cardápio para Merenda 

Escolar deste Município de Tabocas do Brejo Velho, estado da Bahia, para o período 

de 10 (dez) meses do exercício de 2025, através da Senhora Danyelle Oliveira Branco, 

Inscrita na CRN5 sob o n° 24172/P. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$: 28.284,72 (vinte e oito mil duzentos e oitenta e 

quatro reais e setenta e dois centavos), a ser pago em 10 (dez) parcelas mensais e iguais de 

R$: 2.828,47 (dois mil oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e sete centavos), conforme 

tabela abaixo. 

Item Discriminação dos Serviços Quant./Meses Vlr. 

Mensal 

Valor Total 

01 

Prestação de serviços como Nutricionista 

em regime de 40 (quarenta) Horas 

semanais para atendimento junto ao Fundo 

Municipal de Educação, no 

acompanhamento e elaboração do 

Cardápio para Merenda Escolar deste 

Município de Tabocas do Brejo Velho, 

estado da Bahia. 

10 2.828,47 28.284,72 

 
Valor Total: R$: 28.284,72 

 

DATA DA AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA: Autorizada pelo Prefeito Municipal 

no dia 11/03/2025. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 11/03/2025 até 31/12/2025. 

Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 25 de março de 2025. 

Flávio da Silva Carvalho 

Prefeito Municipal 
 

 


